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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 121/2022 
MODALIDADE: PREGÃO Nº 58/2022 
TIPO: PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 40/2022 
 
 

 
                   
 

 

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente 
publicadas da mesma forma que o original, devendo as empresas interessadas 
acompanhar, todo o trâmite do processo licitatório, até a data de abertura do 
certame no sitio www.igaratinga.mg.gov.br  

 

 
 
 
 
 
Considerar-se-á válida a CÓPIA FIEL do edital publicado no quadro de 
aviso da Prefeitura Municipal de Igaratinga e no sítio 
www.igaratinga.mg.gov.br   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.novaserrana.mg.gov.br/
http://www.novaserrana.mg.gov.br/
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº- 58/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº - 40/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 121/2022 
ABERTURA: 24/10/2022 
HORÁRIO: 08h30min 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA HORIZONTAL (PINTURA) NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
IGARATINGA/MG. 
 
 
O MUNICÍPIO DE IGARATINGA – MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.313.825/0001-
21, com sede à Praça Manuel de Assis, 272, Centro, CEP: 35.695-000, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que mediante designação da pregoeira e 
componentes da equipe de apoio conforme Portaria  n° 831/2022 de 20 de maio de 
2022, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
58/2022, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2022, REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2022 
– MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 462/2006, subsidiariamente Lei Federal 8.666/1993 e bem como a Lei 
Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008 e 147/2014, legislação correlata e ainda de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório e anexos.  
 
Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão 
recebidos em sessão pública às 08h30min do dia 24/10/2022, nas dependências sede 
da Prefeitura Municipal de Igaratinga, à Praça Manuel de Assis, nº 272, Centro, 
Igaratinga/MG, oportunidade em que serão examinados. 
 
O pregão será realizado pela Pregoeira, Letícia Gomes Lara, e a equipe de apoio, 
conforme Portaria nº 831 de 20 de maio de 2022; podendo ser substituído por outro 
servidor designado. 

 

O edital poderá ser obtido, na íntegra, através de solicitação feita por escrito pelo e-mail 
licitacao@igaratinga.mg.gov.br ou retirado no site www.igaratinga.mg.gov.br 

 

mailto:licitacao@novaserrana.mg.gov.br
http://www.novaserrana.mg.gov.br/
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SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 
Órgão gerenciador – Município de Igaratinga – MG - órgão da administração 
direta ou autarquia responsável pelo gerenciamento do SRP, inclusive a 
condução da licitação. 
 
Órgão participante – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA /MG - 
órgão da administração direta que pode utilizar do SRP para realização as suas 
contratações. 
 

1- OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL (PINTURA) NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG; 
especificados no Termo de Referência anexo a este instrumento convocatório. 
 
2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO    

2.1 Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação. 

2.2 Não poderá participar do presente certame a empresa: 

2.2.1 Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução; 
ou em recuperação judicial; 

2.2.2 estrangeira que não funcione no País; 
2.2.3 com o direito suspenso de contratar com o Município de Igaratinga/MG ou por ter 
sido declarada inidônea; 
2.2.4 que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 
Administração Pública Municipal; 
2.2.5 que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico 
que tenha vínculo empregatício com o Município de Igaratinga/MG. 

 
3 - ENTREGA DOS ENVELOPES 

3.1 Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 

3.2 Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a pregoeira, na sessão pública de 
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Igaratinga/MG, à Praça Manuel de Assis, nº 272, 
Centro, Igaratinga/MG – CEP: 35.695-000 

DATA: 24/10/2022 
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HORÁRIO: 08h30min 

3.2.1 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 
dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA/MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2022 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:....................................................................................... 

PREFEITURA MUNCIPAL DE IGARATINGA/MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2022 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:....................................................................................... 

3.3 O Município de Igaratinga não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentos de Habilitação” que não sejam entregues a pregoeira 
designada; no local, data e horário definido neste edital. 

 
4 - CREDENCIAMENTO 
4.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, 
junto a Pregoeira, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo 
documento de identificação com foto (original e cópia), bem como cópia autenticada 
do respectivo estatuto ou contrato social e da última alteração estatutária ou contratual. 
4.2 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, com firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários 
poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

4.3 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.4 O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo abaixo, para facilitar 
sua interpretação. 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à 
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______________________, neste ato, representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador 
(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a 
quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Igaratinga/MG (ou de forma 
genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos 
necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão nº (ou 
de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 
tudo por bom, firme e valioso, e, em especial, para, se for o caso de apenas uma 
licitação. 

Local, data e assinatura 

Contratada 

(obs: RECONHECER FIRMA) 

 

4.5 O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilitará o PROPONENTE, mas 
inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer 
por parte do interessado, bem como quaisquer atos relativos a presente licitação para o 
qual seja exigida a presença do representante legal da empresa. 

4.6 Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e empresas de 
pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e se 
beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do 
disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme modelo abaixo, deste 
edital; OU: 

MODELO DE DECLARAÇÃO – SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

 
(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ Nº_______________________, 
com sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu 
representante legal, para fins do Pregão nº , DECLARA expressamente, sob as 
penalidade cabíveis, que : 
 
A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a 
Lei Complementar 123/2006. 
 
B)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em 
cumprimento ao art. 32,§2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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____________________________,____________de_________ 
 
_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
 
 
Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Nº da cédula de identidade:__________________________________ 
Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________   
 

4. 6.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição 
dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06: 

a) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES 
obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 

b) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda 
ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício – DRE, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, 
do artigo 3º da LC 123/2006 ou comprovação emitida pela junta comercial. 

* a participação nas condições previstas nesta alínea, implica no 
reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no 
parágrafo quarto, do art. 3º, da LC 123/2006. 

 
4.7 Declarações de que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos 
para o certame, conforme modelo a seguir. 

DECLARAÇÃO 

A empresa.................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob 
as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 
participar do Pregão Presencial Nº 58/2022. 

Data e local 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

4.7.1 Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão 
pela Pregoeira. 

 
5 PROPOSTAS COMERCIAIS 
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5.1 As propostas comerciais deverão ser em papel timbrado, datilografadas ou 
impressas, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada 
pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocadamente, tais falhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, podendo observar o modelo abaixo, 
e constarão: 

5.1.1 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente; 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 

 

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 
PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

E-mail  

Nome do Signatário  

(para assinatura do 
contrato) 

 

Estado civil do Signatário  

Identidade do Signatário  

Nacionalidade do 
Signatário 

 

CPF do Signatário  

ITEM – conforme 
especificação técnica do 
Termo de Referência. 

VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL (R$) 

 

Prazo de Validade da 
Proposta 

 

Local de Entrega  

Prazo de entrega  

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
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sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as 
normas deste edital e seus anexos. 

Observações  

Local e Data  

Assinatura do Responsável  

 

5.2 As propostas deverão ser do tipo menor preço por lote. 

5.2.1 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a entrega dos envelopes; a forma de pagamento deverá ser em até 30 (trinta) dias 
após emissão da Nota Fiscal;  

5.3 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela pregoeira, caso 
contenham erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço 
unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a 
proposta corrigida, o representante da empresa, se estiver presente na sessão deverá 
assinar a proposta. 

5.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

5.5 Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: R$ 0,01 

5.6 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas um preço para cada item do objeto desta 
licitação. 

5.7 Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento dos 
requisitos de habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão pela 
Pregoeira. 

5.8 Devem estar inclusos nos preços ofertados, todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive instalação, tributos, taxas, custos em embalagens, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, frete e quaisquer outras despesas que incidam sobre o 
fornecimento do objeto. 

 
6 HABILITAÇÃO 

6.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

6.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 
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6.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

6.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.5 Os documentos relacionados acima não precisarão constar do envelope 
“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

 

6.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA apresentará: 

6.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

6.2.2 Prova de Regularidade da Fazenda Pública Federal, mediante apresentação de 
certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais, dívida ativa da União e 
Previdenciária, emitido pela SRF;  
6.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

6.2.4 Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

6.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeito de negativa. 

 

6.3 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, apresentará: 

 6.3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, de acordo com o 
inciso II do artigo 31 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a certidão não especificar prazo 
de validade, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
emissão. 

6.4 Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA apresentará:  

6.4.1 Prova de Registro da licitante e de seu Responsável Técnico no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
ou ainda no órgão competente ao da categoria, da região da sede da empresa, bem 
como documento que comprove o vínculo deste com a empresa; 
 
6.4.2 Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo), ou ainda na entidade profissional competente ao da categoria, 
acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) 
Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) obra(s) com característica(s) 
semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-
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profissional deverá(ão) comprovar a execução dos serviços a seguir relacionados, 
conforme inciso, I, do § 1º do art. 30, da Lei nº 8.666/93. 
 
Observação: Os documentos relativos à habilitação, que não possuem prazo de 
validade, entende-se que a validade dos documentos será de 60 (sessenta) dias. 
 

6.5 Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

6.5.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 6.5.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondente ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, podendo ser prorrogado por igual período a critério 
desta administração. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira. 

6.5.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93, sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou submeter o processo à Autoridade Competente para 
revogação.  

6.6 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena 
na data fixada para sua apresentação.  

6.6.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 

6.6.2 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
6.6.3- se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

6.6.4 se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  

6.6.5 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
6.7 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados 
para fins de habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea 
para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Municipal; e declaração de que a empresa não possui 
trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 
da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 13 de outubro de 1999), 
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salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. As declarações 
obedecerão aos modelos a seguir: 

DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob 
as penas da lei, que, até a presente data, a empresa não se acha declarada inidônea 
para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Municipal, e inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no 
processo licitatório Nº 121/2022, pregão nº 58/2022, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Data e local 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa..............................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 
penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 
16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei, processo licitatório Nº 
121/2022, pregão Nº 58/2022. 

Data e local 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal. 

6.8 O Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Município de Igaratinga/MG 
e com a validade em vigor, substitui os documentos de habilitação, desde que nele os 
constem e observada à data de validade de cada documento; e devendo ser 
apresentados os documentos exigidos que não constem no CRC; 

6.9 Serão analisados no CRC, somente os documentos exigidos para este certame, 
sendo desconsiderados todos os outros mesmo que estejam com a validade expirada. 

7.  SESSÃO DO PREGÃO 

7.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes de proposta 
comercial dos licitantes, cadastrando-as no sistema e comunicando a todos os licitantes 
sobre as declarações da Lei Complementar 123/06. 

7.1.1 Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, a Pregoeira 
declarará aberta a sessão do PREGÃO para os lances, oportunidade em que não mais 
aceitará novos proponentes. 
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7.2 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

7.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando 
o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

7.2.2 O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 % (dez 
por cento) superiores àquela, serão classificados para participarem dos lances verbais. 

7.2.3 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo 
anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores participem dos lances 
verbais. 

7.3 LANCES VERBAIS 

7.3.1 Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para 
disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais.  

7.3.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

7.3.3 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.  

7.3.4 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser 
aceita. 

7.3.5 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, o sistema classificará os licitantes em ordem alfabética para definir a ordem 
de apresentação dos lances. 

 
7.4 JULGAMENTO 

7.4.1 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

7.4.2 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá a pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, decidir motivadamente a 
respeito de sua aceitabilidade. 

7.4.3 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas 
neste edital. 

7.4.5 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital para 
habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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7.4.6 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

7.4.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido um melhor preço. 

7.5 Atendendo aos termos da Lei Complementar nº123/2006, de 14/12/2006, após a 
etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurado, como 
critério de desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na 
definição de microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada. 

7.6 Para efeito do disposto no item 7.5, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

7.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocado para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, no prazo de 05(cinco) minutos, após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

7.6.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma de subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 7.5, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.5, 
será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.6.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.5, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.6.5 O disposto no subitem 7.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.6.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento 
em caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a conformidade entre 
menor lance e o valor estimado para a contratação. 

7.6.7 Caso não sejam apresentadas lances, serão verificadas a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação, e a ocorrência 
mencionada no item 7.5. 

7.7 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela 
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Pregoeira, membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão e demais 
pessoas presentes. 

 
8 RECURSOS 
8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
8.2 Os recursos e razões deverão ser protocolados no setor específico ou enviados via 
endereço eletrônico, postal, com aviso de recebimento para comprovação dos prazos 
estabelecidos para cada ato, contados da data de postagem. O original deverá ser 
juntado aos autos do processo licitatório no prazo de até 3 dias, sob pena de ser julgado  
intempestivo.  

8.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados 
da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

8.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará decadência do 
direito de recurso. 

8.6 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis pela 
Administração. 

8.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 
órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

8.8 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente 
ao pregão, a pregoeira devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os 
itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, 
todavia, retê-los até o aceite do produto pelo Setor Requisitante. 

 
9 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1 Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, com a indicação do 
licitante vencedor, a Pregoeira adjudicará a este o objeto da licitação. 
9.2 Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos 
do artigo 3º da Lei 8666/1993 e suas alterações, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

 
10     DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO      
DE PREÇOS  
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10.1   A licitante que convocada para assinar a ata de registro de preços deixar de fazê-
lo  no prazo fixado, dela será excluída.  

10.2  A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pela pessoa física, ou, no caso 
de empresa, pelo representante legal, diretor ou sócio, com apresentação, conforme o 
caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de 
identidade.  

10.3  O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 03 (três) dias    úteis 
contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo 
justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  

10.4  Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem anterior  
ou havendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis.  

10.5  A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:  

10.5.1  Pela Administração quando:  

10.5.1.1  A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de   
Preços.  

10.5.1.2 A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração.  

10.5.1.3 A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços.  

10.5.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 
Preços.  

10.5.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.  

10.5.1.6  Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração.  

10.5.1.7  A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em 
lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.  

10.5.1.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  

10.5.2  Pela Detentora quando, mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior.  

10.5.2.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá 
ocorrer antes do pedido de fornecimento pela Contratante.  

 
11 - DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, DAS 
CONTRATAÇÕES, E, DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DO CONTRATO:  
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11.1 A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de Autorização de 
Fornecimento (AF) ou Termo de Contrato, conforme o valor da contratação, nos termos 
do artigo 62 e parágrafos da lei 8.666/93, e observadas todas as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

11.2 Os fornecedores dos objetos incluídos na ata de registro de preços estarão 
obrigados a assinar e retirar as Autorizações de Fornecimento (AFs) / Contratos que 
poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos 
e na própria Ata.  

11.2.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

11.3 Convocada terá a adjudicatária o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação do Setor de Licitações e Contratos, para assinar o Termo 
de Contrato, sob pena de sujeitar-se às penalidades previstas no item 14. 

 11.3.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

 11.3.2 Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o Termo de Contrato, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o Termo de 
Contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
observado o disposto no item 14 do presente edital.  

11.3.3 Para utilização da Ata de Registro de Preços, os Departamentos requisitantes 
solicitarão ao Setor de Compras os itens registrados, e este emitirá a Ordem de entrega 
à empresa detentora da Ata e Contratada. 

11.3.4 A não prestação dos objetos será motivo de aplicação das penalidades previstas 
no item 14 deste edital. 

11.3.5 O Órgão gerenciador da ata de Registro de preço poderá a qualquer tempo 
requerer comprovação da prática dos preços apresentados que poderá ser feita através 
da cópia de Nota Fiscal ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

 
12 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas 
estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnica). Competirá à 
empreiteira fornecer a tinta, mão de obra especializada para a execução do serviço, todo 
o ferramental, instalações provisórias, alimentação, maquinaria e aparelhamento 
adequado para a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como EPI 
(Equipamento de Proteção Individual), conforme Normas de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 
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12.2 Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão 
satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e manual de Sinalização Horizontal 
(Resolução Nº 236, de 11 de maior de 2007-CONTRAN), devidamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. A fiscalização deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de 
materiais, equipamentos, ferramentas, etc., para acompanhar os trabalhos e conferir 
marcas, modelos, especificações, prazos de validade, etc. 
12.3 A prestação de serviços poderá ser solicitada para realização em horário diurno e 
noturno, a fim de causar menor impacto possível no trânsito, quando da emissão da 
ordem de serviço. 
12.4 A prestação de serviços deverá ser concluída, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS, emitida pelo 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Igaratinga. Os serviços serão efetuados 
nas vias urbanas do Município. 
12.5 Todas as despesas referentes a transporte das máquinas e funcionários, insumos, 
defeitos ou atolamentos serão de responsabilidade da empresa. 
12.6 É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de 
materiais ou da prestação de serviços, sem observância das condições deste termo de 
referencia/Ata de registro de preços. 
 
13 DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação do 
serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura e o visto da Secretaria 
requisitante. 
13.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

13.3 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 
adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 
desde que devidamente sanado o vício. 

13.4 O licitante adjudicado deverá entregar junto com a nota fiscal/fatura o Certificado 
de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a Certidão 
Negativa Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Tributários, Certidão Negativa 
Estadual e Certidão Negativa Municipal; todas em dia. 

 
14 DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, 
sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Igaratinga, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do objeto, por dia de atraso na entrega da prestação dos serviços 
até o limite de 30 (trinta) dias, caracterizando a inexecução parcial; 
b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso III do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal de Igaratinga enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) Advertência escrita. 
e) Caso venha desistir da prestação dos serviços, além de outras cominações legais, a 
multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor do total dos mesmos. 
14.2 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Igaratinga, via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Igaratinga, sendo que 
poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao 
Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente e Serviços Urbanos, facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da abertura da vista ao processo. 
 
14.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na lei 
8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
14.4 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à contratada o 
contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei Federal 8.666/93. 
 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 

15.2 A empresa vencedora se responsabilizará pelo transporte e/ou seus custos, do 
objeto licitado. 

15.3 Caberá ao Município de Igaratinga, através de sua unidade de compras, proceder à 
atualização dos dados dos fornecedores constantes do Cadastro Geral de Fornecedores 
sob a sua responsabilidade:  

15.3.1 A atualização deverá ocorrer sempre que houver modificação das situações de 
fato enunciadas nos documentos que integram o cadastro e nas hipóteses de certidões, 
quando expirado seu prazo de validade. 

15.3.2 Caberá ao licitante interessado fornecer quando solicitado pelo Município de 
Igaratinga, os documentos necessários à atualização a que se refere o item anterior, 
quando tal providência não puder ser cumprida de ofício. 

15.4 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

15.5 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 
a aferição do ofertado, bem como solicitar aos Órgãos competentes, a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
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15.6 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela, após aberta a sessão do 
pregão. 

15.7 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme 
previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

15.8 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto 
deste pregão. 

15.9 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente comprovado. 

15.10 A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

15.11 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da 
dotação Orçamentária: 06.01.15.451.0051.2.054-3.3.90.39.00 – FICHA (239) – FONTE 
100. 

15.12 O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos na 
Prefeitura Municipal de Igaratinga à Praça Manuel de Assis, nº 272, Centro – 
Igaratinga/MG ou solicitado pelo sitio www.igaratinga.mg.gov.br. 

15.13 Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pela 
Pregoeira ou membros da equipe de apoio, de segunda a sexta-feira de 08:00 as 17:00, 
pelo telefone (37) 3246-1134. 

15.14 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão, que poderão ser enviados via endereço eletrônico, postal, com 
aviso de recebimento para comprovação dos prazos estabelecidos para cada ato, 
contados da data de postagem. O original deverá ser juntado aos autos do processo 
licitatório no prazo de até 2 dias, sob pena de ser julgado  intempestivo.  

15.15 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão, que deverá ser protocolada no setor específico poderão ser 
enviados via endereço eletrônico, postal, com aviso de recebimento para comprovação 
dos prazos estabelecidos para cada ato, contados da data de postagem. O original 
deverá ser juntado aos autos do processo licitatório no prazo de até 2 dias, sob pena de 
ser julgado  intempestivo. 

15.16 Caberá a Pregoeira decidir a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

15.17 Acolhida à petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para 
realização do certame. 

15.18 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
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autenticada por tabelião ou por servidor da Administração Municipal de Igaratinga, 
ou ainda por publicação  em órgão da imprensa oficial. Todos os documentos 
(cópias Xerox) que vierem para autenticação por servidor público deverão vir 
acompanhadas de seus originais para averiguação de sua autenticidade. 

15.19 Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência.  
Anexo II – Ata de Registro de Preços 

15.20 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de 
Igaratinga/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

Município de Igaratinga/MG, 05 de outubro de 2022. 

 

 

LETÍCIA GOMES LARA                  

Pregoeira 

 
 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Unidade Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA /MG  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº - 121/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº - 58/2022 
REGISTRO DE PREÇO N° - 40/2022 
 

1 - OBJETO - O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços de sinalização 
viária horizontal (pintura) na área urbana do Município de Igaratinga/MG, conforme 
discriminado neste termo de referência:  

A Unidade Municipal acima identificada solicita ao Departamento de Licitações a 
Contratação dos serviços, mediante as formalidades necessárias ao atendimento da Lei 
Federal 8.666/93, Lei complementar 123/09 e suas alterações, Lei Complementar 
101/00 e ainda a Lei 4.320/64.  

 
2 – DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
LOTE 1: 

Item Descrição Uni Quant. 
Valor 

médio unit 
(R$) 

Valor total 
médio (R$) 

01 

Execução de demarcação a frio – 
pintura de faixa com tintas à base de 
resina acrílica metacrílica (0,6 mm de 
espessura e largura=0,10m) incluindo 
aplicação mecanizada e/ou manual, 
com fornecimento de material, 
insumos e transporte necessários. 

m 40.000   

02 

Execução de demarcação a frio – 
pintura de faixa com tintas à base de 
resina acrílica metacrílica (espessura 
mínima de 0,6mm com largura > 
0,30m) incluindo aplicação 
mecanizada e/ou manual, com 
fornecimento de material, insumos e 
transporte necessários. 

m² 4.000   
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03 

Execução de demarcação a frio – 
pintura de faixa com tintas à base de 
resina acrílica metacrílica de Setas, 
símbolos e dizeres de resina acrílica 
0,6mm de espessura incluindo 
aplicação mecanizada e/ou manual, 
com fornecimento de material, 
insumos e transporte necessários. 

m² 4.000   

 
3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas 
estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnica). Competirá à 
empreiteira fornecer a tinta, mão de obra especializada para a execução do serviço, todo 
o ferramental, instalações provisórias, alimentação, maquinaria e aparelhamento 
adequado para a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como EPI 
(Equipamento de Proteção Individual), conforme Normas de Segurança e Medicina do 
Trabalho.  

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão 
satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e manual de Sinalização Horizontal 
(Resolução Nº 236, de 11 de maior de 2007-CONTRAN), devidamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. A fiscalização deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de 
materiais, equipamentos, ferramentas, etc., para acompanhar os trabalhos e conferir 
marcas, modelos, especificações, prazos de validade, etc.  

A prestação de serviços poderá ser solicitada para realização em horário diurno e 
noturno, a fim de causar menor impacto possível no trânsito, quando da emissão da 
ordem de serviço. 

 
4. DA JUSTIFICATIVA DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a licitação por questões de logística, uma vez que os serviços serão 
mobilizados e instalados os equipamentos em uma única ocasião, por ordem de serviço, 
visto que as intervenções nas vias devem ser rápidas para causarem o mínimo de 
transtorno aos usuários.  

 

Deverá ser por lote a empresa que for a ganhadora do lote 1 deverá fazer o 
desmembramento dos itens, seguindo a mesma porcentagem que foi feito os lances 
(lance final).  

  

Terá o prazo de 12 (doze) horas para encaminhar no e-mail 
licitacao@igaratinga.mg.gov.br a proposta desmembrada. 

 
Requisitos Técnicos 

mailto:licitacao@igaratinga.mg.gov.br
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Prova de Registro da licitante e de seu Responsável Técnico no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
ou ainda no órgão competente ao da categoria, da região da sede da empresa, bem 
como documento que comprove o vínculo deste com a empresa;  

 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), ou ainda na entidade profissional competente ao da categoria, 
acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) 
Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) obra(s) com característica(s) 
semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado.   

 

O(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a execução 
dos serviços a seguir relacionados, conforme inciso, I, do § 1º do art. 30, da Lei nº 
8.666/93.  

 

5. DO PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

A prestação de serviços deverá ser concluída, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a 
partir da data do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, emitida pelo Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Igaratinga.   
 
Os serviços serão efetuados nas vias urbanas do Município. 
 
Todas as despesas referentes a transporte das máquinas e funcionários, insumos, 
defeitos ou atolamentos serão de responsabilidade da empresa.  
 
É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de materiais 
ou da prestação de serviços, sem observância das condições deste termo de referência 
/Ata de registro de preços.  
 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Pela execução do objeto da presente Licitação, a PREFEITURA efetuará os pagamentos 
à contratada, mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal. 

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e da 
apresentação da respectiva nota fiscal pela contratante.  

Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços 
em desacordo com a autorização emitida pelo Setor de Compras, com o edital, com a 
ata de registro de preços e com a proposta do licitante. As notas fiscais que 
apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 
(trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  
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7 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:  

As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com 
suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da 
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 
demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata compreensão de 
seu conteúdo, e constarão: 

 

  Nome,  

 número do CNPJ,  

 endereço,  

 telefone  

 e e-mail da empresa proponente; 
 
 As propostas deverão ser do tipo menor preço por lote único; 

 

O prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a entrega dos envelopes; 

 
8 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
A vigência da ata de registro é de 12 (doze) meses. 
 
9 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As dotações orçamentárias específicas para acobertar as despesas deste processo esta 
prevista no presente exercício na(s) rúbrica(s) nº e demais orçamentos vigente: 
06.01.15.451.0051.2.054-3.3.90.39.00 – FICHA (239) – FONTE 100. 

 

10 - AVALIAÇÃO DE CUSTOS:  

A divulgação do orçamento como anexo do edital é facultativo da Administração, pois, a 
teor do disposto no inciso III do artigo 3º da Lei Federal 10.520, de 2002, sendo que o 
orçamento está disponível nos autos para averiguação de todos os licitantes 
interessados.   

11 - DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

11.1 O Gestor do Contrato será o Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente e Serviços Urbanos o Senhor Jurandi Teixeira de Faria a e o fiscal o Senhor 
Antônio Honório da Silva. 
 
11.1 ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 Organizar o Contrato  e os termos aditivos; 

 Controlar o prazo de vigência e execução; 
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 Solicitar prorrogação e aditivos (quantitativos/qualitativos) 

 Analisar proposta de prorrogação; 

 Manter controle da ordem cronológica de pagamentos; 

 Manter atualizado os valores dos serviços com aditivos e supressões. 
 
11.2 ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato;  

Determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

Propor e sanções cabíveis; 
 
12 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 
 
12 - DAS SANÇÕES: 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Igaratinga, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento) calculada 
sobre o valor total estimado do objeto, por dia de atraso na entrega da prestação 
dos serviços até o limite de 30 (trinta) dias, caracterizando a inexecução parcial; 
 

b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, 
conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal de Igaratinga enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade; 

 
d) Advertência escrita. 

 
e) Caso venha desistir da prestação dos serviços, além de outras cominações 

legais, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor do total dos mesmos. 
 
A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Igaratinga, via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Igaratinga, sendo que 
poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao 
Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, 
facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista 
ao processo. 
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As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na lei 8.666/93, 
inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 
 
Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à contratada o 
contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei Federal 8.666/93. 
 
 
14 – MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS: 
14.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
 
Definição: 

A Linha dupla continua divide fluxos opostos de circulação, delimitando o espaço 
disponível para cada sentido e regulamentando os trechos em que a ultrapassagem e 
os deslocamentos laterais são proibidos para os dois sentidos, exceto para acesso a 
imóvel lindeiro. 
 
Cor Amarela. 
Dimensões: 

A largura (l) das linhas e a distância (d) entre elas é de no mínimo 0,10 m e no 
máximo de 0,15 m. 
 
Princípios de utilização: 

A Linha dupla continua deve ser utilizada em toda a extensão ou em trechos de 
via com sentido duplo de circulação, com largura igual ou superior a 7,00 m e/ou 
volume veicular significativo, nos casos em que é necessário proibir a ultrapassagem 
em ambos os sentidos. 
 
Utiliza-se esta linha em situações, tais como: 
 

 Em via urbana onde houver mais de uma faixa de trânsito em pelo menos um 
dos sentidos; 

 Em via com traçado geométrico vertical ou horizontal irregular (curvas 
acentuadas) que comprometa a segurança do tráfego por falta de visibilidade; 

 Em casos específicos, tais como: faixas exclusivas de ônibus no contra fluxo; 
em locais de transição de largura de pista; aproximação de obstrução; 
proximidades de interseções ou outros locais onde os deslocamentos laterais 
devam ser proibidos, como pontes e seus acessos, em frente a postos de 
serviços, escolas, interseções que comprometa a segurança viária e outros. 

 
Figura demonstrativa: 
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Colocação: 

Em geral é aplicada sobre o eixo da pista de rolamento, ou deslocada quando 
estudos de engenharia indiquem a necessidade. 

Em vias urbanas, para maior segurança junto às interseções que apresentam 
volume considerável de veículos, recomenda-se o uso de linha dupla contínua nas 
aproximações, numa extensão mínima de 15,00 m, contada a partir de 2,00 m do 
alinhamento da pista transversal ou da faixa de pedestres, ou junto à linha de retenção. 
 
Linha simples seccionada 
 
Definição: 

A Linha simples seccionada divide fluxos opostos de circulação, delimitando o 
espaço disponível para cada sentido e indicando os trechos em que a ultrapassagem e 
os deslocamentos laterais são permitidos. 
 
Cor Amarela. 
 
Dimensões: 

 
Esta linha deve ter medidas de traço e espaçamento (intervalo entre traços), 

definidas em função da velocidade regulamentada na via, conforme quadro a seguir:  
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Princípios de utilização: 

A LFO-2 pode ser utilizada em toda a extensão ou em trechos de vias de sentido 
duplo de circulação. 

 
Utiliza-se esta linha em situações, tais como: 

 Vias urbanas com velocidade regulamentada superior a 40 km/h; 
Vias urbanas, em que a fluidez e a segurança do transito estejam comprometidas em 
função do volume de veículos; 

 Rodovias, independentemente da largura, do número de faixas, da velocidade 
ou do volume de veículos. 

 
Figura demonstrativa: 
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Colocação: 

Em geral e aplicada sobre o eixo da pista de rolamento, ou deslocada quando 
estudos de engenharia indiquem a necessidade. 

 
Linha de bordo: 

 
 
 
Definição: 

A linha de borda delimita, através de linha continua a parte da pista destinada ao 
deslocamento dos veículos, estabelecendo seus limites laterais. 

 
Cor: Branca. 
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Dimensões: 

A largura da linha varia conforme a velocidade regulamentada na via, conforme 
quadro a seguir: 

 

 
 
Princípios de utilização: 
 
A linha de borda é recomendada nos seguintes casos: 
 

  quando o acostamento não for pavimentado; 

  quando o acostamento for pavimentado e de cor semelhante à superfície de 
rolamento; 

  antes e ao longo de curvas mais acentuadas; 

  na transição da largura da pista; 

  em locais onde existam obstáculos próximos à pista ou apresentam situação 
com potencial de risco; 

  em locais onde ocorram, com frequência, condições climáticas adversas à 
visibilidade, tais como chuva e neblina; 

  em vias sem guia; 

  em vias com iluminação insuficiente, que não permitam boa visibilidade dos 
limites laterais da pista; 

  em rodovias e vias de trânsito rápido; 

  nos trechos urbanos, onde se verifica um significativo fluxo de pedestres. 
 
Colocação: 

Recomenda-se a colocação da Linha de Bordo de 0,10 m a 0,20 m dos limites 
laterais da pista de rolamento. Quando a marcação for feita junto ao canteiro central, a 
posição da linha de bordo é variável de acordo com as condições geométricas locais e 
definida por projeto específico. 

Quando existir barreira física, a Linha de Bordo deve distar no mínimo 0,30 m de 
seu limite em vias urbanas e 0,50 m em vias rurais. 
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14.2 - ESPECIFICAÇÕES PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA COM TINTA À BASE DE 
RESINA METACRÍLICA, MONOCOMPONENTE RETRORREFLETORIZADA E MICRO 
ESFERAS DE VIDRO 

 
OBJETIVO 

Esta especificação fixa as condições básicas exigíveis para a execução de 
serviços de demarcação de pavimentos em vias urbanas com tinta à base de resina 
metacrílica retrorrefletorizada. 

 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
Na aplicação desta especificação é necessário consultar: 

CET ET-SH-14 (15/03/2007) – Tinta à base de metil metacrilato monocomponente 
para sinalização horizontal 

NBR 5829 – Tintas, vernizes e derivados – Determinação da massa específica – 
Método de ensaio NBR 5830 – Determinação da estabilidade acelerada de resinas e 
vernizes – Método de ensaio NBR 5844 – Determinação qualitativa de breu em vernizes 
– Método de ensaio 

NBR 6831 – Sinalização horizontal viária – Microesferas de vidro – Requisitos 
NBR 7396 – Material para sinalização horizontal – Terminologia 

NBR 15438 – Sinalização horizontal viária – Tintas – Método de ensaio 
NBR 15870 – Sinalização Horizontal viária – Plástico a frio à base de resinas 

metacrílicas reativas – fornecimento e aplicação 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
Materiais 



          Prefeitura Municipal de Igaratinga 
                                      Estado de Minas Gerais 
                                                                                   CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 
 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 

Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 – Ramal 35 

E-mail: licitacao@igaratinga.mg.gov.br 

 
32 

 

  A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser específica para uso em 
superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 

 A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e 
ou grumos, que não possam ser facilmente dispersos por ação manual. 

  A tinta deve ser suscetível de rejuvenecimento mediante aplicação de nova camada. 

  A tinta deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: 

 temperatura do ar entre 5º (cinco graus) e 40º (quarenta graus) C / temperatura do 
pavimento entre 10º (dez graus) e 45º (quarenta e cinco graus) C; 

 umidade relativa do ar até 80% (oitenta por cento). 

  A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas de pintura por aspersão e 
ter a consistência especificada, sem ser necessária a adição de outro aditivo 
qualquer. No caso de adição de microesferas de vidro, respeitar a qualidade e 
quantidade vigente na norma ABNT-NBR 6831. Pode ser adicionado no máximo 5% 
(cinco por cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma 
para acerto de viscosidade. 

  A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o 
pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período mínimo de tempo de 30 
(trinta) minutos. 

  A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento. 

  A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e 
característica de adesividade as microesferas de vidro e ao pavimento, produzir 
película seca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou 
descascamento durante o período de vida útil. 

  A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar 
sangria nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento. 

  As microesferas de vidro deverão ser aplicadas na proporção de: 

 Tipo I – B: de 200g (duzentos gramas) a 250g (duzentos e cinquenta gramas) para 
cada litro de tinta; 

 Tipo II A/B: 250g (duzentos e cinquenta gramas) para cada m² de tinta aplicada. 

  A tinta não deve modificar as suas características (não podendo apresentar 
espessamento, coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser 
facilmente disperso por agitação manual, devendo após agitação, apresentar 
aspecto homogêneo) ou deteriorar-se, quando estocada, por um período mínimo de 
6 (seis) meses após a data de fabricação do material, quando estocada em local 
protegido de luz solar direta e à temperatura máxima de 30º (trinta graus) C, livre de 
umidade e nunca diretamente no solo. 

 
CONDIÇÕES TÉCNICAS 

A tinta deverá ser fornecida nas cores indicadas na Tabela 2 abaixo, 
respeitando os padrões e tolerâncias do código de cores “MUNSELL”. 

 
a) Requisistos Quantitativos: 

Tabela 1 – Requisitos Quantitativos 
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Requisitos Mínimo Máximo 

Consistência (UK) 85 100 

Estabilidade na armazenagem: - alteração de consistência 
(UK) 

- 10 

Matéria não-volátil, porcentagem em massa 70 - 

Tempo de secagem, No-Pick-Up Time, minutos - 15 

Resistência à abrasão cor branca, Litros 130 - 

Resistência à abrasão demais cres, Litros 100  

Massa específica, g/cm3 1,45 - 

Peso molecular do veículo – g/mol 55 65 

 
b) Requisitos Qualitativos 

 
Tabela 2 – Requisitos Qualitativos 
 

Cor Munsell – Munsell book of color 
(consulta de escala) 
- tinta metacrílica na cor branca 
- tinta metacrílica na cor amarela 
- tinta metacrílica na cor preta 
- tinta metacrílica na cor azul 
- tinta metacrílica na cor azul 
segurança 
- tinta metacrílica na cor verde 
segurança 
- tinta metacrílica na cor laranja 
segurança 
- tinta metacrílica na cor vermelho 
- tinta metacrílica na cor vermelho 
- tinta metacrílica na cor vermelho 
segurança 

 
N9,5 tolerância N9,0 10YR7,5/14 e suas 
tolerâncias 
N0,5 
5PB 2/8 
2,5 PB 4/10 
10 GY 6/6 
2,5 YR 6/14 
2,5 R 4/14 
7,5 R 4/14 
5 R 4/14 

Breu e derivados Ausente 

Sangramento Ausente 

Resistência à água Inalterado 

Resistência ao intemperismo Integridade: Inalterada – Cor: Leve alteração 

Identificação do veículo não volátil O espectrograma de absorção de radiações 
infravermelhas deve apresentar bandas 
características de metil e butil metacrilato e 
ausência de estireno 

 
Limpeza do Pavimento 
A Contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar e secar 
devidamente a superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar 
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comprimido. Quando estes processos não forem suficientes para remover todo o 
material estranho, as superfícies deverão ser escovadas com a solução de fosfato tri 
sódico ou similar e então lavadas 24 (vinte e quatro) horas antes do início efetivo dos 
serviços de demarcação, ou então quando a PREFEITURA DE IGARATINGA 
determinar. 

 
Espessura 
A espessura da tinta após aplicação, quando úmida, deverá ser de no mínimo 0,6 (zero 
vírgula seis) mm  

 
Pré-marcação 
Quando da superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam 
servir de guias; deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da tinta na via, na 
mesma cor da pintura definitiva, rigorosamente de acordo com as cotas e dimensões 
fornecidas em projeto. 

 
Aplicação 
O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou 
manchas, não se admitindo diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas 
paralelas. 
 
A distribuição de microesferas de vidro deverá ser uniforme, não sendo admissível o seu 
acúmulo em determinadas áreas pintadas. Na pintura mecânica será usada a 
distribuição por aspersão, e na manual um carrinho próprio aprovado pela fiscalização. 

 
A tolerância com relação à extensão e a largura de cada faixa serão de até 5% (cinco 
por cento). Esse excesso não será levado em consideração no pagamento, não se 
admitindo largura ou extensões inferiores aos indicados no projeto. 
 Na execução das marcas retas, qualquer desvio nas bordas excedendo 0,01(zero 
vírgula zero um) mm em 10 (dez) m deverá ser corrigido. 
 
Depois de aplicada a tinta deverá ser protegida de todo tráfego de veículos bem como 
de pedestres, durante o tempo de secagem, cerca de 30 (trinta) minutos. 

 
Retrorrefletorização. 
 
A retrorrefletorização inicial mínima deverá ser de 150 (cento e cinquenta) mcd/Lux m2. 
 
CONTROLE DE QUALIDADE. 
 
Materiais 
Para garantia da qualidade dos serviços, serão exigidos da Contratada os Certificados 
de Análise com respectiva aprovação dos materiais, tinta e microesferas de vidro a 
serem utilizadas na obra, emitidos por laboratório credenciado para tal. Somente após 
apresentação dos laudos a Contratada poderá iniciar os serviços e, independente dos 
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laudos, a Prefeitura de Igaratinga poderá, a qualquer momento, coletar material para 
análise de suas características. 
 
Refletorização. 

a) Material colhido durante a aplicação em chapa de folha de flandres, com as 
microesferas incorporadas, deverá ser medido com aparelhos apropriados. 

b) Deverão ser realizadas no mínimo 10 (dez) medidas em cada chapa e o 
resultado deverá ser expresso pela média das medidas. 
DURABILIDADE 

Independentemente dos ensaios e inspeções, e considerando o volume de 
tráfego de até 10.000 (dez mil) veículos/faixa x dia, a durabilidade da sinalização 
implantada deverá ser de: 

a) 12 (doze) meses para 100% (cem por cento) da metragem total aplicada de 
cada Ordem de Serviço; 

b) 24 (vinte e quatro) meses para 80% (oitenta por cento) da metragem total 
aplicada de cada Ordem de Serviço; 

c) 36 (trinta e seis) meses para 60% (sessenta por cento) da metragem total 
aplicada de cada Ordem de Serviço. 
 
As microesferas de vidro são constituídas de partículas esféricas de vidro de alta 
qualidade, do tipo soda-cal. Efetuar a aplicação de micro esferas Tipo I B, (Premix) as 
quais são incorporadas às tintas antes da sua aplicação, fornecendo retrorrefletorização 
somente após o desgaste da superfície aplicada, quando se tornam expostas e do Tipo 
II (Drop-on) - aplicadas concomitantemente com a tinta de modo a permanecer na 
superfície da película aplicada, fornecendo retrorrefletorização imediata.  
 
A retrorrefletorização inicial mínima recomendada, em milicandelas por lux por metro 
quadrado, deverá para sinalização definitiva: 250 mcd.m-2 .lx-1, para cor branca e 150 
mcd.m-2 .lx-1, para cor amarela.  
 
 

Igaratinga, 05 de outubro de 2022. 
 

Jurandi Teixeira de Faria 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente e Serviços 

Urbanos. 
 
 

Flávio Lucas Greco Santos 
CREA-MG 64.880/D 
Engenheiro  Civil 
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                                                     ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2022 
 

No dia ___ do mês de XXXXX de 2022, na Prefeitura Municipal de Igaratinga, foi 
registrado o preço da empresa abaixo identificada, para futura e eventual para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA HORIZONTAL (PINTURA) NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
IGARATINGA/MG, para atender o município de Igaratinga, conforme descrito no quadro 
abaixo, resultante do Pregão nº 58/2022 para o Sistema de Registro de Preços. As 
especificações técnicas constantes do Processo Licitatório nº 121/2022, assim como os 
termos da proposta, integram esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
independentemente de transcrição, e segundo as clausulas seguintes.  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATINGA/MG, inscrita no CNPJ 
18.313.825/0001-21 com sede a Praça Manuel de Assis, nº 272, Centro, Igaratinga - 
MG, neste ato representado pelo senhor prefeito Fábio Alves Costa Fonseca, portador 
do CPF nº 588.185.101-34.    
 
CONTRATADA:   
 
CLAUSULA 1 – DA VIGÊNCIA 
1.1 – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá a vigência de 12 (doze) meses 
após a sua assinatura. 
 
CLAUSULA 2 – DA GERÊNCIA  
2.1 – A Gerencia de registro de preços do Município de Igaratinga monitora, 
periodicamente, o preço dos produtos avaliara constantemente o mercado e poderá 
rever os preços registrados a qualquer tempo em decorrência da redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos materiais registrados; 
2.2 – A GRP do Município de Igaratinga convocara o fornecedor para negociar os preços 
registrados e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registro 
estiver acima do preço de mercado. 
2.2.1 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aqueles praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual apurada entre o 
valor originalmente constante na proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à 
época do registro, mantendo-se o equilíbrio econômico- financeiro;  
2.2.2 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido.  
2.3 – Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento 
fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-
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primas, lista de preços de fabricantes etc.), que não poderá cumprir as obrigações 
assumidas devido à superioridade do preço de mercado em relação ao preço registrado;  
2.3.1 – não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em determinado 
item, a pregoeira poderá convocar os demais fornecedores classificados nas mesmas 
condições ou revogar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
2.4 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Diário Oficial. 
 

EMPRESA VENCEDORA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA  QUANT. 
TOTAL 

PREÇO 
UNITARIO 
REGISTRADO 

PREÇO 
TOTAL 

 
 
CLAUSULA 3 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, a pedido da detentora, 
nos seguintes casos: 
3.1.1 – A detentora comprovar que está impossibilitada de cumprir as exigências da ata 
devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
3.1.2 – seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível, em função da 
elevação dos preços de mercado dos materiais. 
3.2 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será cancelada pela Administração nos 
seguintes casos: 
3.2.1 – A detentora descumprir as obrigações assumidas; 
3.2.2 – A detentora não confirmar o recebimento da respectiva nota de empenho, no 
prazo estabelecido neste edital, sem justificativa aceitável; 
3.2.3 – A detentora der causa á rescisão da contratação decorrente do registro de 
preços; 
3.2.4 – A detentora não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
3.2.5- por razões de interesse publico devidamente demonstradas pela Administração. 
3.3 – O cancelamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
do Chefe Administrativo do Município de Igaratinga. 
 
CLAUSULA 4 – DO PAGAMENTO 
4.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação do 
serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura e o visto da Secretaria 
requisitante.  
4.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  
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4.3 O Município, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la a 
adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 
desde que devidamente sanado o vício.  
4.4 O licitante adjudicado deverá entregar junto com a nota fiscal/fatura o Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, a Certidão 
Negativa Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Tributários, Certidão Negativa 
Estadual e Certidão Negativa Municipal; todas em dia. 
 
CLAUSULA 5- SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
5.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Igaratinga, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do objeto, por dia de atraso na entrega da prestação dos serviços 
até o limite de 30 (trinta) dias, caracterizando a inexecução parcial; 
b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, 
conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal de Igaratinga enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
d) Advertência escrita. 
e) Caso venha desistir da prestação dos serviços, além de outras cominações legais, a 
multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor do total dos mesmos. 
5.2 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Igaratinga, via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Igaratinga, sendo que 
poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao 
Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Meio Ambiente e Serviços Urbanos, facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 
 
5.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na lei 
8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
5.4 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à contratada o 
contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
CLAUSULA 6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 – As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da 
Dotação Orçamentária de nº: 06.01.15.451.0051.2.054-3.3.90.39.00 – FICHA (239) – 
FONTE 100. 
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CLAUSULA 7 – DO PREÇO 
7.1 – Pela prestação dos objetos, o Município de Igaratinga pagará à detentora a 
importância indicada como preço unitário do item constante nesta ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO resultante do edital do Pregão n º 58/2022, multiplicada pela quantidade de 
produtos adquiridos indicados na requisição ou nota de empenho. 
 
CLAUSULA 8 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas 
estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnica). Competirá à 
empreiteira fornecer a tinta,  mão de obra especializada para a execução do serviço, 
todo o ferramental, instalações provisórias, alimentação, maquinaria e aparelhamento 
adequado para a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como EPI 
(Equipamento de Proteção Individual), conforme Normas de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 
8.2 Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão 
satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e manual de Sinalização 
Horizontal (Resolução Nº 236, de 11 de maior de 2007-CONTRAN), devidamente 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A fiscalização deverá ter livre acesso a todos os 
almoxarifados de materiais, equipamentos, ferramentas, etc., para acompanhar os 
trabalhos e conferir marcas, modelos, especificações, prazos de validade, etc. 
8.3 A prestação de serviços poderá ser solicitada para realização em horário diurno e 
noturno, a fim de causar menor impacto possível no trânsito, quando da emissão da 
ordem de serviço. 
8.4 A prestação de serviços deverá ser concluída, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, emitida pelo Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Igaratinga. Os serviços serão efetuados nas vias 
urbanas do Município. 
8.5 Todas as despesas referentes a transporte das máquinas e funcionários, insumos, 
defeitos ou atolamentos serão de responsabilidade da empresa. 
8.6 É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a entrega de 
materiais ou da prestação de serviços, sem observância das condições deste termo de 
referencia/Ata de registro de preços. 
 
CLAUSULA 9 – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA  
9.1 - Será de responsabilidade da detentora o fornecimento do(s) produto(s) por meio 
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições constantes do edital do 
Pregão nº 58/2022 e de todas aquelas oferecidas em sua proposta; 
9.2 – Constituirão ainda obrigações da detentora desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
9.2.1 – prestar os serviços em escrita conformidade com o ANEXO I do edital e 
adequadamente acondicionados; 
9.2.2 – prestar os serviços no endereço e prazo indicado, sem que isso implique a 
majoração dos preços constantes da proposta ou cobrança de taxas; 
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9.2.3 – comunicar ao Município de Igaratinga qualquer modificação em seu endereço, 
sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
9.2.4 – manter, durante a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
contratação, conforme determina o art. 55 inciso XIII, da Lei Federal nº - 8.666/93; 
9.2.5 –Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que 
incidam ou venham a incidir sobre a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou 
decorrentes de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do beneficiário. 
 
CLAUSULA 10 – DA RESCISÃO 
10.1 – A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
enseja rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento, mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
10.1.1 – Constituem motivos para a rescisão do objeto: 
I – inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, 
caracterizado nas seguintes hipóteses: 

a) não cumprimento ou comprimento irregular de clausulas desta ata, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) subcontratação total ou parcial, associação do beneficiário desta ata com 
outrem, cessão ou transferência total; 

c) cometimento reiterado de faltas na execução , anotadas na forma do §1 do art.67 
da Lei Federal n 8.666/93; 

d) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a 
de seus superiores; 

e) descumprimento do disposto no art.7, XXXIII, da Constituição Federal, sem    
prejuízos das sanções penais cabíveis; 

f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade; 
h) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato. 
II – razão de interesses pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada 
ao Município de Igaratinga e exaradas no processo administrativo a que se refere esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
10.1.2 – No caso de rescisão do objeto, sem culpa da detentora desta ata, caberá a 
esta o valor referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a data 
da dissolução do vinculo contratual, conforme disposto no art. 79, 2, inciso II, da Lei 
Federal n º 8.666/93. 
 
CLAUSULA 11 – DO GESTOR  
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11.1 O Gestor do Contrato será o Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente e Serviços Urbanos o Senhor Jurandi Teixeira de Faria a e o fiscal o Senhor 
Antônio Honório da Silva. 
 
11.1 ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 Organizar o Contrato  e os termos aditivos; 

 Controlar o prazo de vigência e execução; 

 Solicitar prorrogação e aditivos (quantitativos/qualitativos) 

 Analisar proposta de prorrogação; 

 Manter controle da ordem cronológica de pagamentos; 

 Manter atualizado os valores dos serviços com aditivos e supressões. 
 
11.2 ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato;  

Determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

Propor e sanções cabíveis; 
 
CLAUSULA 12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - E eleito o foro da Comarca de Igaratinga, o competente para dirimir 
eventuais legítimos decorrentes da contratação; 
12.2 – Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
e, em especial aos casos omissos, a Lei Federal n 8.666/93 e alterações, bem 
como, no que couber, a legislação aplicável ao caso concreto. 
 

Igaratinga, de  de 2022 
 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL - MUNICÍPIO DE IGARATINGA 

 
DETENTORA 

 
Jurandi Teixeira de Faria  
Gestor da Ata de Registro de Preço 
 
Antônio Honório da Silva  
Fiscal da Ata de Registro de Preço 
 
TESTEMUNHAS: 
1 ______________________CPF_______________________ 
2 ______________________CPF_______________________ 
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